
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 
N.º GABINETE DO PRESIDENTE Atire nn anna a ns uasnnennte mena 

PORTARIA ne 172/82 

    O PRESIDENHE DO TRIBUNAL REGIOMAL ELEITORAL DO ESTADO 

DE GOIÃS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei e o Regimen 

to Interno, 

RESOLV Es 

Designar a Dra. ÊLIA NEVES JUNGMANN, Juíza Eleitoral 

da 90a. Bona, com sede em Abadiânia, para funcionar no processo de 

transferência eleitoral da Dra. Avelirdes de Almeida Silva, da 4%a. 

para a B7a. Zona Eleitoral. 

    

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA. 

    

TRIBUNAL REGICHAL ELEITORAL 

e oito (28) dias do mês de julho de 1 982. 

    + em Golênia, aos vinte 

 


